
Prefeitura do Município de Angatuba 
Estado de São Paulo 

LEI Nº 021 /99 

"ALTERA ARTIGO DA LEI MUNlCIPAL Nº 065/97 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

ANTÔNJO PEDRO QUIRINO, Prefeito do Município de Angatuba, do Estado de 

São Paulo, usando das atribujções que lhe foram conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Angatuba aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

Artigo!°) O artigo Jº da Lei Municipal nº 065/97, de 20.11.1997, passa a ter a segujnte 

redação: 

"Artigo l") Fica criado o CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - COMTUR. que 

terá por objetivo orientar e promover o turismo no Município de Angatuba. " 

Artigo 2º) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGA TUBA, 09 de Setembro de 1.999 

ANTÔNIO ffilNO 
- Prefei icipal -

I , 11_ 
Publ~· ada na data supra. 
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